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10.6.2013 B7-0255/9 

Alteração  9 
Csaba İry 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 16 
 

Proposta de resolução Alteração 

16. Congratula-se pela insistência da 

Comissão em atribuir pelo menos 25 % do 

financiamento da política de coesão ao 

desenvolvimento de capital humano e ao 

investimento social, através do Fundo 

Social Europeu;  

16. Congratula-se pela insistência da 

Comissão em atribuir pelo menos 25 % do 

financiamento da política de coesão ao 

desenvolvimento de capital humano e ao 

investimento social, dando especial 

atenção à juventude, ao emprego, à 

mobilidade da mão-de-obra, ao 

conhecimento e aos programas de 

inclusão social, bem como ao combate à 

pobreza, de acordo com a missão e os 

objetivos do Fundo Social Europeu. 

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/10 

Alteração  10 
Csaba İry, Lambert van Nistelrooij 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 24 
 

Proposta de resolução Alteração 

24. Relembra os Estados-Membros de que 

políticas de inclusão ativa devem: 

24. Relembra os Estados-Membros de que 

políticas de inclusão ativa devem: 

– ser coerentes com uma abordagem 

baseada no ciclo de vida às políticas de 

ensino, aprendizagem ao longo da vida, 

social e de emprego;  

 – ser coerentes com uma abordagem 

baseada no ciclo de vida às políticas de 

ensino, aprendizagem ao longo da vida, 

social e de emprego;  

– ser feitas por medida, com destinatários 

definidos e orientadas para as 

necessidades, com base no acesso universal 

e na não-discriminação; 

 – ser feitas por medida, com destinatários 

definidos e orientadas para as necessidades, 

com base no acesso universal e na não-

discriminação; 

– ser fundamentadas numa abordagem 

integrada e ter uma natureza participativa;  

– ser fundamentadas numa abordagem 

integrada e ter uma natureza participativa;  

– respeitar requisitos prévios que são 

essenciais para permitir uma participação 

sem imposição de condições que ponham 

em perigo um rendimento mínimo de 

subsistência; e 

– respeitar requisitos prévios que são 

essenciais para permitir uma participação 

sem imposição de condições que ponham 

em perigo um rendimento mínimo de 

subsistência; e 

– ter em conta as realidades locais e 

regionais e a necessidade de reforçar a 

coesão territorial; 

– seguir, dada a importância das 

circunstâncias locais e regionais, a 

direção dos esforços envidados no quadro 

da política de coesão para concretizar a 

coesão económica, social e territorial; 

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/11 

Alteração  11 
Csaba İry, Lambert van Nistelrooij 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 55 
 

Proposta de resolução Alteração 

55. Salienta a necessidade de explorar o 

potencial de criação de emprego de setores 

inovadores no âmbito do programa 

Horizonte 2020, tais como a economia 

sustentável não dependente do carbono, os 

cuidados de saúde, a assistência social e os 

setores digital, cultural e criativo, que 

devem ser apoiados através de um 

investimento adequado em novas 

competências e instrumentos de 

investimento social; 

55. Salienta a necessidade de explorar o 

potencial de criação de emprego de setores 

inovadores no âmbito do programa 

Horizonte 2020, tais como a economia 

sustentável não dependente do carbono, os 

cuidados de saúde, a assistência social e os 

setores digital, cultural e criativo, que 

devem ser apoiados através de um 

investimento adequado em novas 

competências e instrumentos de 

investimento social, utilizando o conceito 

de especialização inteligente com vista a 

harmonizar as capacidades de 

investigação e inovação com a evolução 

do mercado; 

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/12 

Alteração  12 
Csaba İry 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 71 
 

Proposta de resolução Alteração 

71. Congratula-se com o destaque dado 

pela Comissão ao Fundo Social Europeu, 

enquanto instrumento principal na 

promoção do investimento social; apoia 

fortemente, neste contexto, o facto de pelo 

menos 25 % do financiamento da política 

de coesão ser atribuído ao FSE e de 20 % 

do FSE em cada Estado-Membro ser 

disponibilizado para a promoção da 

inclusão social e para a luta contra a 

pobreza; 

71. Congratula-se com o destaque dado 

pela Comissão ao Fundo Social Europeu, 

enquanto instrumento principal na 

promoção do investimento social; apoia 

fortemente, neste contexto, o investimento 

de pelo menos 25 % do financiamento da 

política de coesão atribuído ao FSE, dando 

especial atenção à juventude, ao emprego, 

à mobilidade da mão-de-obra, ao 

conhecimento e aos programas de 

inclusão social, bem como ao combate à 

pobreza, de acordo com a missão e os 

objetivos do FSE; 

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/13 

Alteração  13 
Csaba İry, Lambert van Nistelrooij 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 72 
 

Proposta de resolução Alteração 

72. Insta os Estados-Membros a garantir 

que o Quadro Financeiro Plurianual para o 

período 2014-2020 contenha recursos 

financeiros adequados para estimular e 

apoiar os investimentos sociais na UE; 

72. Insta os Estados-Membros a garantir 

que o Quadro Financeiro Plurianual para o 

período 2014-2020 contenha recursos 

financeiros adequados para estimular e 

apoiar os investimentos sociais na UE, e 

que estejam em conformidade com as 

disposições que estipulam a concentração 

temática dos fundos estruturais; 

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/14 

Alteração  14 
Csaba İry, Lambert van Nistelrooij 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 73 
 

Proposta de resolução Alteração 

73. Apela, com caráter de urgência, ao 

adiantamento dos 6 mil milhões de euros 

destinados à nova Iniciativa para o 

Emprego dos Jovens nos primeiros anos do 

Quadro Financeiro Plurianual para 

enfrentar o desemprego juvenil e criar 

garantias para os jovens; salienta que a 

estimativa da OIT para os custos da criação 

de garantias para os jovens em toda a Zona 

Euro ascende a 21 mil milhões de euros; 

apela, por isso, à revisão em alta do 

montante a atribuir, no âmbito de uma 

revisão do Quadro Financeiro Plurianual; 

congratula-se com o alargamento do grupo 

elegível para a Garantia da Juventude 

abaixo dos 30 anos; 

73. Apela, com caráter de urgência, ao 

adiantamento dos 3 mil milhões de euros 

destinados à nova Iniciativa para o 

Emprego dos Jovens nos primeiros anos do 

Quadro Financeiro Plurianual para 

enfrentar o desemprego juvenil e criar 

garantias para os jovens; salienta que a 

estimativa da OIT para os custos da criação 

de garantias para os jovens em toda a Zona 

Euro ascende a 21 mil milhões de euros; 

apela, por isso, à revisão do montante a 

atribuir, no âmbito de uma revisão do 

Quadro Financeiro Plurianual; 

congratula-se com o alargamento do grupo 

elegível para a Garantia da Juventude 

abaixo dos 30 anos; 

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/15 

Alteração  15 
Csaba İry, Lambert van Nistelrooij 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 74 
 

Proposta de resolução Alteração 

74. Congratula-se com a intenção da 

Comissão de explorar o uso de novos 

instrumentos financeiros e, em particular, 

das obrigações de investimento social para 

aumentar o efeito dos investimentos sociais 

públicos; insta a Comissão a apresentar 

propostas mais detalhadas sobre esta 

matéria;  

74. Congratula-se com a intenção da 

Comissão de explorar o uso de novos 

instrumentos financeiros para aumentar o 

efeito dos investimentos sociais públicos; 

insta a Comissão a apresentar propostas 

mais detalhadas sobre esta matéria;  

Or. en 
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10.6.2013 B7-0255/16 

Alteração  16 
Csaba İry, Lambert van Nistelrooij 
em nome do Grupo PPE 

 

Proposta de resolução B7-0255/2013 
Pervenche Berès 
em nome da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 

sobre a Comunicação da Comissão intitulada "Investimento social a favor do crescimento e da 

coesão, designadamente através do Fundo Social Europeu, no período 2014-2020" 

Proposta de resolução 
N.º 77 
 

Proposta de resolução Alteração 

77. Reitera que o Pacote Social para a 

Europa deveria promover o seguinte: 

77. Reitera que o Pacote Social para a 

Europa deveria promover o seguinte: 

– a garantia de que a criação de uma 

governação económica europeia seja 

complementada com uma governação 

social melhorada, respeitando totalmente a 

autonomia dos parceiros sociais e a 

importância do diálogo social tripartido; 

– a garantia de que a criação de uma 

governação económica europeia seja 

complementada com uma governação 

social melhorada, respeitando totalmente a 

autonomia dos parceiros sociais e a 

importância do diálogo social tripartido; 

– a definição de instrumentos para a rápida 

introdução da Garantia Europeia da 

Juventude; um quadro de qualidade para 

estágios e aprendizagem; serviços públicos 

dignos e acessíveis; salários que permitam 

viver dignamente, com rendimentos 

mínimos nacionais que evitem a pobreza 

no trabalho; proteção social e 

transferibilidade dos direitos de pensão; 

acesso a habitação social a preços 

acessíveis e adequada; um limite mínimo 

de proteção social para garantir a igualdade 

de acesso a serviços de saúde essenciais, 

independentemente do rendimento; a 

aplicação de um protocolo social de 

proteção dos direitos sociais e laborais 

fundamentais; igualdade de remuneração 

entre homens e mulheres por trabalho igual 

ou de valor igual; e uma estratégia 

renovada em matéria de saúde e segurança; 

– a definição de instrumentos para a rápida 

introdução da Garantia Europeia da 

Juventude; um quadro de qualidade para 

estágios e aprendizagem; serviços públicos 

dignos e acessíveis; salários que permitam 

viver dignamente, com rendimentos 

mínimos nacionais que evitem a pobreza 

no trabalho; proteção social e 

transferibilidade dos direitos de pensão; 

acesso a habitação social a preços 

acessíveis e adequada; um limite mínimo 

de proteção social para garantir a igualdade 

de acesso a serviços de saúde essenciais, 

independentemente do rendimento; a 

aplicação de um protocolo social de 

proteção dos direitos sociais e laborais 

fundamentais; igualdade de remuneração 

entre homens e mulheres por trabalho igual 

ou de valor igual; e uma estratégia 

renovada em matéria de saúde e segurança; 
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– uma nova iniciativa legislativa relativa ao 

direito que os parlamentos nacionais têm 

de exigir uma iniciativa legislativa da 

Comissão, como uma "carta verde", com 

base no artigo 352.º do TFUE; 

– uma nova iniciativa legislativa relativa ao 

direito que os parlamentos nacionais têm 

de exigir uma iniciativa legislativa da 

Comissão, como uma "carta verde", com 

base no artigo 352.º do TFUE; 

– novos direitos que permitam aos 

parlamentos nacionais exigir uma iniciativa 

legislativa da Comissão, como uma "carta 

verde", através de uma alteração dos 

Tratados; 

– novos direitos que permitam aos 

parlamentos nacionais exigir uma iniciativa 

legislativa da Comissão, como uma "carta 

verde", através de uma alteração dos 

Tratados; 

– a garantia de recursos apropriados para o 

investimento social, incluindo a afetação 

de 25 % do financiamento da política de 

coesão ao FSE. 

– a garantia de recursos apropriados para o 

investimento social, dando especial 

atenção à juventude, ao emprego, à 

mobilidade da mão-de-obra, ao 

conhecimento e aos programas de 

inclusão social, bem como ao combate à 

pobreza, de acordo com a missão e os 

objetivos do Fundo Social Europeu. 

Or. en 

 

 


